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1 . Ciente da rejeição tácita da indicação do Recurso Especial
n º 1.948.343/PR (NPU 0008404-29.2017.8.16.0000), que compõe a CT nº 383 STJ (GR
29 TJPR, originado do IAC 4 TJPR), como recurso representativo da Controvérsia, acolho
as sugestões formuladas pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes (NUGEP).

 

2. Destarte:

2.1. CANCELO o GR nº 29 TJPR, bem como afasto a determinação de
suspensão exarada na decisão de admissibilidade do referido GR, autorizando o resgate
dos processos sobrestados em sua razão.

2.2. Determino o resgate imediato do recurso sobrestado em face do IAC nº 4
TJPR nesta 1º Vice-Presidência (7790012), com encaminhamento deste expediente à Diretoria
da Assessoria de Recursos do Gabinete da Presidência; 

2.3. Determino que se encaminhe ofício-circular para toda a magistratura e
todos os servidores e servidoras do Poder Judiciário do Estado do Paraná sobre a rejeição
tácita mencionada e sobre esta decisão de cancelamento, sugerindo-se o resgate imediato dos
processos e recursos sobrestados em face do IAC nº 4 TJPR, GR nº 29 TJPR e CT nº 383 STJ.

 

3. Após o cumprimento das determinações, encerre-se o presente expediente.

 

 

Curitiba, data gerada pelo sistema .

 

LUIZ OSÓRIO MORAES PANZA

1º Vice-Presidente

Supervisor Geral do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes

Documento assinado eletronicamente por Luiz Osorio Moraes Panza, 1º Vice-Presidente
do Tribunal de Justiça - Supervisor Geral do NUGEP, em 20/06/2022, às 16:30, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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